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MINISTERIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES
PRIMEIRA C.n_'1APJ\.

110~O-OOl~08/91-11
PROCESSO N9 ---------------

mfe
5e150-0 de 15 de maio q_______ .de 1.99--': ACOROÃO N! ------------
Recurso n'!. : 115.162
Recorrente: INSTAh~DOPJ\. SAO ~~RCOS LTDA

•
Re cOfrid DRF - Rio Grande - RS

R E S O L U ç A O N. 3Q1-!'l:<~

Vistos, relatados e discutidos os prA~An~es autos,

N,qcionalSOUZA - Prcc. dR FA~.

OSTA - President~

~

RUY

RESOLVEM os' Membros da Primeira ~~~Ar~ do Tercei~o
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de vetos, converter em
julgamento em diligência a repartição de origem, nA fnrma do relató-
rio e veto que passam a inte presente julgado.

15 de junho de 19~~.

VISTO EM 2SESS1'.ODE: ? OUT 1993
Participaram, ainda, de presente julgamento os SA~11n~As Conselhei-
ros: Fausto de Freitas e Castro Neto, Ronaldo Linn;m,=!r José Marton,
Mi~Jel Calmon Villae Boas e Eli~abeth Maria Violatte (~uplente). Au-
sentes os Conselheiros João Baptista Moreira, JosÁ ~hAn~are Mascare-
nhas Mencl~e Maria de Fátima Pessoa Mello Cartaxo .

•
DAMEFP/DF - IECOS N' 041/92 - ,L H.
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MF - TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES - PRIMEIRA CAMARA
RECURSO N. 115.462 - RESOLUÇAO N. 301-925
RECORRENTE INSTALADORA SAO MARCOS LTDA
RECORRIDA DRF - Rio Grande - RS
RELATOR RONALDO LINDIMAR JOSE MARTON

RELATORIO E VOTO

•
•

INSTALADORA SAO MARCOS LTDA recorre a este
Conselho de Contribuintes contra decisão prolatada pela De-
legacia da Receita Federal em Rio Grande-RS. A ciência da
decisão de primeira instância ocorreu em 15 de fevereiro de
1993 (conforme carimbo aposto ao "A.R." fls. 73, embora o
empregado recebedor da correspondência tenha datado
"15/01/93") e o recurso foi entregue em 18 de março de 1993,
assinado por procurador cujo mandato (fls. 64) encontra-se
vencido.

Destarte, voto no sentido de se transformar o
julgamento em diligência à repartição de origem, para regu-
larização processual, devendo aquela reparti9ão informar se
houve expedinte normal no dia 17 de março de 1993.

Sal as essões, em 16 de junho 1993.
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- Relator
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